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para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao enfre-
tamento da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.
§ 2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no 
parágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal da Transpa-
rência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da Lei 
Federal nº 12.527/2011.
Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fi scaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, fi cando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
Art. 7º Poderá a Câmara Municipal, no uso de suas competências, instituir 
Comissão composta por até 5 (cinco) membros, para fazer o acompanha-
mento dos atos decorrentes do estado de calamidade pública.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 26 DE AGOSTO 
DE 2020.
Deputado DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
Deputado ERALDO PIMENTA
1º Secretário
Deputado VICTOR DIAS
2º Secretário
DECRETO LEGISLATIVO Nº 109, DE 26 DE AGOSTO DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Redenção em decorrência do Novo Coronavírus – COVID-19.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública em 
decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – COVID-19, no 
Município de Redenção.
Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições estabeleci-
das nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais e limita-
ções de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública.
Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal proceder, 
mediante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previs-
tos nos arts. 41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo corres-
pondente.
Parágrafo único. O gestor municipal deve observar a previsão contida no 
art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito municipal não 
importa em autorização para a contratação de pessoal, a realização de 
contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação ou qual-
quer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos artigos 
anteriores.
§ 1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de pessoal 
e realização de contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de 
licitação, cabe ao Prefeito, atento às necessidades e peculiaridades do Mu-
nicípio, bem como observados os requisitos legais, decidir sobre a melhor 
forma para realização dos respectivos atos administrativos necessários ao 
enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.
§ 2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos no 
parágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos da 
legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública 
devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal da Transpa-
rência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da Lei 
Federal nº 12.527/2011.
Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a fi scaliza-
ção dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 
na forma da legislação pertinente, fi cando os órgãos da municipalidade 
responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos ad-
ministrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
Art. 7º Poderá a Câmara Municipal, no uso de suas competências, instituir 
Comissão composta por até 5 (cinco) membros, para fazer o acompanha-
mento dos atos decorrentes do estado de calamidade pública.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 26 DE AGOSTO 
DE 2020.
Deputado DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
Deputado ERALDO PIMENTA
1º Secretário
Deputado VICTOR DIAS
2º Secretário
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TRIBUNAIS DE CONTAS
.

TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARÁ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 10/2020
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de ser-
viços de administração e fornecimento do benefício de vale alimentação/
refeição aos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Pará, que possi-
bilitem a aquisição de gêneros Alimentícios “in natura” e refeições prontas, 
através de rede credenciada conforme condições, especifi cações, quanti-
dades, características e prazos constantes no Termo de Referência - Anexo 
I do Edital.
Entrega do Edital: O Edital será fornecido pela internet, através dos portais 
do BANCO DO BRASIL, www.licitacoes-e.com.br, e do TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO PARÁ, www.tce.pa.gov.br.
Observação: Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais 
dúvidas na interpretação do edital e seus anexos deverá ser encaminhado 
à Pregoeira, exclusivamente pelo meio eletrônico, via sistema licitações-e 
e via e-mail: jade.nobre@tce.pa.gov.br, nos termos do item 11.2 e 11.3 do 
referido instrumento convocatório.
Responsável pelo certame: Jade Lobato Nobre.
Local de Abertura: Site do Banco do Brasil: http://www.licitacoes-e.com.br
Data do certame: 17 de setembro de 2020.
Hora/Dia de Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: Até 
as 08 horas (horário ofi cial de Brasília – DF), do dia 17 de setembro de 
2020.
Hora/Dia da Sessão Pública: 10 horas (horário ofi cial de Brasília – DF), do 
dia 17 de setembro de 2020.
Ordenador: Odilon Inácio Teixeira
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MINISTÉRIO PÚBLICO
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

Portaria n° 13/2020/SGCC/MPC/PA
Dispõe sobre a nomeação de fi scal de Contrato Administrativo.
O Procurador-Geral de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, com fulcro na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993. 
CONSIDERANDO que a fi scalização e execução dos Contratos administra-
tivos deve ser acompanhada por representante da Administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da Lei Federal 
n° 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Larissa Pantoja da Silva Pereira 
nº 200253 e, no seu impedimento, o(a) servidor  Samuel Almeida Bit-
tencourt nº 200263, para exercer a atribuição de Fiscal do Contrato nº 
13/2020-MPC/PA, fi rmado entre este Ministério Público de Contas do Es-
tado e o Banco do Brasil S/A, CNPJ/MF sob n° 00.000.000/0001-91, tendo 
como objeto a prestação de serviços de abertura de contas específi cas des-
tinadas a depósitos em garantia de licitação e em contratos administrativos 
de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL, além de outras eventualmente especi-
fi cadas em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verifi car, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualifi cação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
VI – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 


